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PROJETO DE LEI N. 051/02

INSTITUI O DIA DA ETNIA ALEMÃ NO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS.

Art. 1o. – 
Fica instituído o dia 25 de julho como o “Dia da Etnia Alemã” no município de Três Passos, dentro das comemorações da Semana do Imigrante Alemão.

Art. 2o. - 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. – 
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 12 dias do mês de agosto de 2002.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal
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